
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	MARANHÃO
	

DOD	Nº	935/2026	-	TRE-MA/PRES/DG/SAF/COLAC/SEGEP

DFD		(Documento	de	Formalização	de	Demanda)

TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	MARANHÃO	–	TRE/MA

1.	IDENTIFICAÇÃO	DA	ÁREA	DEMANDANTE

Unidade/Setor:	Seção	de	Gestão	de	Patrimônio	-	SEGEP
Responsável	pela	demanda:	Katiane	Fialho	Gandra	-	matrícula	3099642
E-mail:katiane@tre-ma.jus.br
Telefone:(98)2107-8807

2.	IDENTIFICAÇÃO	DA	DEMANDA	(BEM	E/OU	SERVIÇO	A	SER	ADQUIRIDO)

Contratação	de	serviços	relacionados	a	manutenção	preventiva	e	corretiva	dos	Bens	Móveis,	tem	por	intuito	garantir
a	conservação	dos	bens	móveis	permanentes	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	do	Maranhão	-	TRE/MA.

3.	 JUSTIFICATIVA,	 NECESSIDADE	 DA	 AQUISIÇÃO	 E	 RESULTADOS	 A	 SEREM	 ALCANÇADOS,
CONSIDERANDO	O	PLANEJAMENTO	ESTRATÉGICO,	SE	FOR	O	CASO.

A	 permanente	 necessidade	 de	 serviços	 de	 manutenção	 preventiva	 e	 corretiva	 do	 acervo	 de	 bens	 permanentes	 -
mobiliários	em	geral,	além	de	assegurar	a	conservação	desses	móveis,	visando	promover		o	aumento	de	eficiência,
bem	 como	 a	 vida	 útil	 dos	 equipamentos/objetos	 evitando	 custos	 com	 aquisição	 de	 novos	 equipamentos,	 o	 que
causaria	ônus	ao	TRE/MA.
O	TRE/MA	possui	todo	um	acervo	de	bens	permanentes,	distribuídos	nas	 	unidades	administrativas	 localizadas	em
todo	o	Estado	do	Maranhão,	Secretaria	do	Tribunal	e	Zonas	Eleitorais	da	capital,	além	das	Zonas	Eleitorais	o	interior
do	Estado,	destinados	ao	atendimentos	das	atividades	fins	e	afins	da	Justiça	Eleitoral,	sendo	utilizados	por	servidores
e	jurisdicionados.
Assim,	 a	 contratação	do	 serviço	pretendido	é	de	 suma	 importância	para	garantir	 a	 conservação	do	patrimônio	da
instituição	 e	 obter	 o	 resultado	 finalístico,	 qual	 seja,	 atender	 a	 todos	 os	 usuários.	 Ainda,	 é	 de	 se	 ressaltar	 que	 a
Administração	Pública	não	possui	estrutura	própria	para	tal	fim,	de	modo	que	a	contratação	do	mencionado	serviço
se	configura	vantajosa	e	eficiente	à	Administração.
Tal	contratação	justifica-se	por	não	haver		mão	de	obra	específica	para	os	serviços	licitados	no	quadro	permanente
deste	órgão,	tampouco	em	contrato	vigente	com	o	objeto	pretendido.
Por	 tais	 razões	 se	 pretende	 realizar	 a	 presente	 contratação	 que	 atenda	 a	 supra	 a	 necessidade	 de	 reparos	 no
mobiliário	permanente	do	Tribunal	Eleitoral	do	Maranhão,	que	não	esteja	mais	contemplado	pela	garantia	prevista
quando	da	aquisição	de	tais	bens.

4.	PREVISÃO	DA	DEMANDA	NO	PLANO	ANUAL	DE	AQUISIÇÕES/CONTRATAÇÕES	DO	TRE/MA

A	demanda	foi	prevista	no	PAA?	(	X	)	Sim	(	)	Não
Contemplado	no	projeto	de	lei	orçamentária	do	ano	de	2023,	LOA	-	14.535	de	17/01/2023

5.ALINHAMENTO	DA	DEMANDA	AOS	SEGUINTES	INSTRUMENTOS	DE	PLANEJAMENTO,	SE	APLICÁVEIS
Macrodesafios:	Assegurar	o	atendimento	de	excelência	e	aprimorar	a	gestão	orçamentária	e	financeira.

PLANEJAMENTO	 ESTRATÉGICO	 DP	 PODER	 JUDICIÁRIO:	 Adotar	 medidas	 para	 promover	 um	 ambiente	 físico	 de
trabalho	seguro	e	que	atenda	às	condições	de	higidez	e	conforto	dos	usuários	dos	serviços	da	Justiça	Eleitoral	nos
prédios	públicos.
PLANEJAMENTO	ESTRATÉGICO	INSTITUCIONAL	DO	TRE/MA:	Inclusão	no	Plano	Anual	de	Aquisições	(PAA).

6.	QUANTIDADE	DO	OBJETO	E	RESPECTIVOS	VALORES	ESTIMADOS

Prestação	 dos	 serviços	 de	 natureza	 comum	 com	 empresa	 contratada	 para	 a	 realizar	 a	 manutenção	 preventiva	 e
corretiva	 e	 pequenos	 reparos	 nos	 Bens	 Móveis	 pertencentes	 ao	 patrimonial	 do	 TRE/MA,	 cujo	 acervo	 mobiliário
estará	descrito	e	melhor	definido	nos	Estudos	Técnicos	Preliminares.

7.	 PREVISÃO	 DE	 DATA	 PARA	 INÍCIO	 DA	 PRESTAÇÃO	 DOS	 SERVIÇOS	 E/OU	 ENTREGA	 DO	 BEM,	 COM
JUSTIFICATIVAS	SE	HOUVER	URGÊNCIA
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Logo	após	o	após	a	homologação	da	licitação	e	assinatura	do	termo	de	contrato.

8.	 INDICAÇÃO	 DE	 SERVIDORES	 PARA	 COMPOR	 A	 EQUIPE	 DE	 PLANEJAMENTO	 DA	 AQUISIÇÃO	 E,	 SE
NECESSÁRIO,	RESPONSÁVEL	PELA	FISCALIZAÇÃO

EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO	DA	CONTRATAÇÃO:
Titular:
SEGEP:	KATIANE	FIALHO	GANDRA	-	matrícula	3099642
SELIC
Substituta:
SEGEP:	IDA	VASCONCELOS	PEREIRA	DA	SILVA	-	matrícula	309997
SELIC:
RESPONSÁVEIS	PELA	FISCALIZAÇÃO	DO	CONTRATO
Fiscal	Titular:
KATIANE	FIALHO	GANDRA,	matrícula	3099642,	lotada	na	Seção	de	Gestão	de	Patrimônio	-	SEGEP
	
Fiscal	Substituta:
IDA	VASCONCELOS	PEREIRA	DA	SILVA,	matrícula	309999	lotada	na	Seção	de	Gestão	de	Patrimônio	-	SEGEP

	
KATIANE	FIALHO	GANDRA
Seção	de	Gestão	de	Patrimônio	-	SEGEP
Matrícula	3099642
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